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GOLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO IIRASIL. 

1851. 

TOMO ih. PARTE 2,• SECÇÃO 1.• 

DECRETO N. • 750 - de 2 de Janeiro de 1851. 

Approm e Manda que se execute nos Presidios J:rnpol
dina e Santa Isabel o Regulamento para o,, Presídios 
Militares fundados ti margem do l/io Aragunya na 
Província de G oyaz. 

Em virtude do disposto no § 5. • do Art. H da Lei 
N.• 555 de 15 de Junho ultimo: Hei pot• bem Approvar, 
e Mando que se execute nos Presídios Leopoldina e Santa 
Isabel, o Regulamento para os Presídios Militares funda
dos á margem do Rio Araguaya na Provi ncia de Goyaz, 
que com este baixa, assignado J>elo Visconde de Mout'ale
gi'C, do Conselho d'Estado, Presidente do Conselho de 
Ministros, Minis!J·o e Secretario d'Estado dos Ncgocios do 
Impcrio. O mesmo Ministro e Secretario d'Estado o tenha 
assim entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Ja
neiro em dois de Janeiro de mil oitocentos cincocnta c 
hum, trigesimo da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magesta<le o Imperador. 

Visconde de M ont' alegre. 

1/egulamento para os P1·esidios lllilitares fundados d mar
gem do Rio Araguaya na Prot•incia de Goyaz, 

mandado executar pelo Decreto desta data. 

CAPITULO I. 

Dos Presídios. 

Art. 1.• Os Presídios fundados nas margens do Ilio 
~''?guaya são pontos militares destinados a proteger c au
xthar a navegaçfto deste rio: a attrahit· popttlação para 
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snas"iifá!jíéns·; lf·ll'~1i~•cl!tif•·ô aoxilió'~'dfc éátecfl~, 
os Indios. fi civilisaçio. .· ·· · .. ,,.. ·'' ·· · · · " ''''~ · 1 · 

Art. ·2;• Para llssimtô'''~r'funôaçlio ''de~alla Pr-esídio 
fará o Presidente 'da' llró\liltcia 'ill!marcar; li"· lugar que 
for escolbldo .~'binnlf súperficie· eqoívaleilti!'•·ã' hom qua
drado ·de~legna e meia de lado. 

Art. 3.• A guarnição dos Presídios constará ele hum 
Commandante Militar e de huma força de Pedestt·es , ou 
de t.• Linha, marcada pelo Presidente da Província, tendo 
attenção ás circunstaocias das localidades. 

CAPITULO 11. 

Dos det·eres dos Commandantes. 

Art. 6. 0 Aos Commandaotes dos Pt•esidios compete : 
§ t.• A guarda e arrecadação dos ohjectos pertencen

tes á Fazenda Publica. 
§ 2. • A distribuição dos viveres pelas praças e mais 

pessoas pertencentes aos Presídios. 
§ 3.• A manutenção da ordem, a economia e disci

l>Iina da guarnição, e a segurança dos pt·esos que esti
verem cumprindo sentença. 

§ h. • '_Prestar auxilio aos Missionarios para as npem
ções de caiechese, ministraodo-lbes até a quinta parte da 
força total do Presídio. . 

§ 5, • A-uxiliar aos navegantes da carreira do Pará 
com viveres pot· troca ou venda; emprestando-lhes, sem 
prejuízo dos Pt·esidios, alguma embarcação, e forneceo
do-lhes liuma até duas duas praças, que não poderão pas
sar alêm do Presídio mais proximo ,' cujo Com mandante 
providenciarã sobre o opportuno regresso detlas. 

§ 6.• Proteger as famílias qne se forem estabelecer no 
Presidi o, fornecC'ndo-lhes \'ÍVel'eS, ferramentas, e quaes
quer outros auxílios de que caré~ão para os trabalhos 
agrícolas. A nntureza dos auxilios, sua qualidade e quan
tidade, bem como o tempo por que devem durar, serão 
fixados pelo Presidente da Provineia em burua Tabella, 
que submetterã ã approvação· do Governo. 

§ 7.• Dar parte ao Governo da Província de qualquer 
olfensa que tenha sido feita aos lndios por parte dos ne
gociantes, ou das tripulações de seus barcos, com in-
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rorm~ões. ~rc .. staJiciad.l!s que ~litem o Gov,.rno. • 
proceder como ·for conveniente. , ,. , , . .. .. ,,. 

§.8.~ Fazer-; toda$, !88 dilige~ias a seu alcance.a ~m 
de que os .selvagen,s . d, ,visinbaaça vi vão .. elll b;lr1JlOoi• 
com os habitantes do Presídio, e abracem a .. vida;1~c.a), 
Para conseguir este fim procurarão capta•· .a amizade, ~ 
111aioraes de to<las as Tribos, e recUjlarão intrometter-se 
em favor de qualquer, no caso de dessidencias, ~inda 
que isso lhes seja solicitado ; procurando pelo contrario., 
com boas maneiras, tornarem-se os arbitros das conl!lJ· 
tações dos selvageo&. 

S O.• Velar em que as praças, e quaesquer outros 
moradores do Presídio tratem sempre aos lndios com ·.a 
maior cortezia e arbanidade ; não os provocando jámais 
por gestos ou por palavràs, e muito menos por vias de 
facto; finalmente observando nos tratos e D,egocios que 
com elles lilerem a maior sinceridade e lisui'Jll "14 ~~ . 

§ f O. A eucta observancia das disposições deste Re-
gulamento. . .. *'' r 

Art. ó.• Os Commandantes dos Presídios não podetlío 
ausentar-se delles, qualquer que seja o motivo, sem li
cença do Presidente da Província. 

ArL .6. • He expressamente prohibido aos Comiii!\D· 
dantes de Presidi os o fazerem nelles qualquer negociô, e 
muito principalmente com as praças que os guarnecem. 

Os pagamentos dos vencimentos das mesmas .• ~ças 
devem ser feitos nas mesmas especies que sabireín·' ílo's 
cofres publico&, com a maior publicidade , e immediata
mente que cbegaredl âs mãos dos Commandante'!, as qúiiJl.
tias a esse fim destinadas • 

•. t ArL 7. o No acto do pagamento ás praças dos.Pr.e
lidiO&, os Commaodautes farão ler em voz alta e. iil~
ligivel os Artigos de Guerra, a 2. • parte do ArL 5. • deste 
Regulamento, e os Arts. 9. 0 a 111,17, 19, 20, 2~_. 22, 
li7 a 64 e 67, a fim de que as mesmas praças compre,. 
belldão, e não esqueção seus direitos e deveres. , ·. _ 
, .... Art. 8. o· · He tambem probibido aos Command~~~t~s 

de Presídios troca. rem entre si praças das respectiva&1J9.~ • 
a~, sem previa permissão do Governo da Pro:vinjil(; 
bem como emprega-las em seu serviço particularJléii~to 
eu f6ra do Presidio, salvo direito que lbes assi~.\8- de terem 
IHua camarada ou ordenança. · ~: 

.,.,}.t_: .. , 
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CAPITULO lll. ,, · 

Da cultura e distr.ibuiçilo das terra nos P~sidios. 
: .... ~N1>' 

Art. 9.. • Déve baver etil• 'cada Presidio bum:l· roça 
commom .para• ulimentaçao daS' praças; · e de todas as 
pessoá• .obrigadas a residir oo Presidio. Alêm desta os 
soldados podem te•· suas roças .particulares, de cujos p•·o
ductos poderão dispor livremente, salvo quando o celleiro 
commum não tiver viveres que cheguem até á colheita 
proxima. 

Ar!. 1 O. Para a cultura de suas roças, ou cxercicio 
de alguma industria, as pl'aças dos Presidios terão ÜVI'es, 
alem dos Domingos, dias SantO!J·de guarda e dispensados, 
hum dia util em cada semana. Esta disposição cessa no 
caso de algum scl'l'iço extraordioario. 

Art. 11. Será permittido nos Presidios todo o t•amo 
de cultura conhecido; de\'C porêtil merecer prefcrencia a 
cultura daquelles generos que servirem para exportação, 
como scjão o café , algodão, anil, baunilha, fumo, trigo 
e cacao. Esta preferencia não deverá ser entendida de 
maneira que prejudique a cultura dos generos necessa
rios á sustentarão dos Presidios. 

Art. 12. Quando alguma praça se distinguir pela 
plantação e colheita de ltlontimentos superior á de qual
quer outra, o respectivo Commandante, alêm do que pu
der fazer para anima-la, dará parte ao Presidente .da Pro
vincia, a fim de que o individuo seja premiado conve
nientemente. 

Art. 13. Os serviços das roças communs, nos quaes 
os CommanJantcs devem empregar sempre todos os braços 
disponiveis, serão feitorisados por Ioreriores, ou mesmo 
por praças sem graduação; h uma vez que sejão capazes 
para isso. Os mesmos Commandantes devem visitar as 
roças ao menos huma vez por sernama , e lançar no ca
derno diario, de que adiante se tratará, aquillo que ti
verem observado relativamente ao estado das plantações. 

Art. 1ft, Em quanto existirem receios de ataque da 
parte dos lndigenas, haverá nas roças, á vista dos tra
balhadores, h uma guarda , nunca menor de 3 praças, 
convenientemente municiada, a fim de se evitar que os 
trabalhadores sejão surprendidos. 

A1·t. 15. Quando se concluir qualquer colheita da 
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ror.:t commnm, os Commandantcs dos Presídios darão parte 
"o P•·csidentc da Província da quantidade de malltímento 
<JUe se houver colhido, avaliada em mãos ou em alqllei-
res como se usa na Ptovincia. , 

Art Hi Reservar-se-ITa em cada P1·esidio; l1d sitio 
destin:1do para o Arraial:' hnma pm·ção :t·atbilvcl dé'-·tê'ri 
reno, nunca menor de 110 braças em quádrô, para Pl·aça ~ 
c•om lug:11' ma1·cado para hmua lgn~ja que se consti'Uirá 
logo 'l"c foo· JlOssivel. 

Art. tí. Os soldados casados podem ter habitações 
propri;ts Sf'Jlaradas llo quartel commum, para cuja cOnS
trucção dcver:ío os Commandantes prestar-lhes o auxilio 
necess•u·io. Não poderão porêm edificar suas casas, lé
l'31ttar cercas, ou abrir: vnlas, senão segundo o alinba
m'l!uto to·açado pelos Commandantes 

A disposição deste Ao·tigo he applicavel aos paizanos 
que residirem nos Presidias. · · · ··· · 

A•·t. tB. Os alinhamentos no Arraial dos Presídios 
serão f1•itos em linlws l'f'Ct<ts e paralldcts : os que as hou
l'CI'cm de atrarcssar serão em liuhas pc1·pcnllicularcs. Nen
huma o·ua nos Po·esidios poderá ler menos de 40 palmos 
de largura. 

Art. Hl. As teoT,1S para roças e plantações nos Pre
sídios serão distribuídas ~ís praç:1s pelos respecti\•os Com
mandantes. As sortes de tenas destinadas pao•a aquelles 
que não tiverem familia serão de 40 braças de frente 
com 80 de fundo. · Aos que tiverem familia, que ')lóssa 
trabalhar nas roças,. 8erão as sortes de terJ"as de esten
são dupla, e mesmo tripla, conforme o numero das pes
soas da familia. 

A extensão acima marcada poderá ser augmcntada 
quando o terreno não for toJo apropl'iado á cultura, 

Art. 20. As sortes de terra marcadas ás diversas 
praças dos Presídios serão contigm1s h umas ás outras, 
sempre que a natureza do terreno o permillir. 

Art. 21. O soldado que depois de escuso do ser
viço continuar a residit' no Presidia, c tiver beneficiado 
a sua sorte de terras poo· espaço de 3 annos, adquire 
domínio na dita sorte de terras, de que poderá livre
mente dispor por qualquer maneio·a ; ficando todavia su
jeito ao que decretao· o Puder Legislativo do Jmpcrio a 
respeito das terras nacionaes. 

Art. 22. O Presidente da Província, precedendo in-
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formaçfio dos Commandaotes dos Presidias, passará titulo 
de propriedade da sorte de terras, com declaração da" sua 
extensão. e confrontações, aos soldados que preenche
rem a condição do A•·tigo antecedente. 

Art. 23. Os paizanos que fo1·em estabelecer-se nos 
Presidias, alêm dos soccor~·os que o Governo lhes man
dai' prestar, terão tamhem h uma sorte de terras em tudo 
regulada pela maneira que fica determinada para os sol
dados. 

Art. 2&. Tambem terá huma sm·te de terras qual
quer preso <JUC concluido o tempo de sua condemnação, 
tendo dado proyas de bom comportamento, quizer ficar 
estabelecido no Presidia, c occupa1·-se na lavoura. · Alêm 
disto tc1·á direito por espaço de hum anuo aos ~occolTOs 
alimP.ntarcs prestados pelo Governo, ou fique no Presidia 
para se empregar na la,·om·a, ou para exercer algum offi~ 
cio mechanico; consistindo os mesmos socconos em h uma 
ctapc , que será fixada pelo Presidente da l'rovincia. 

CAPITULO IV. 

Das rasas, das embarcarões, e dos utensis pcrtencente.rr 
aos Presidias. 

Art. 25. Haverá em cada Presidio h uma Capella des
tinmla para o Culto divino; huma casa para residencia 
do Commandanrr; hum fJUartel commum com c3sa forte 
para guarda de presos; hum paiol, ou ccllciro commum ; 
h uma casa para artifi~ios cmtn·egados na Ia,·om·a, como 
moinho, monjolo, hulandcira, &c.: hum tclhcil·o em lu
gar proprio para guarda das embarcações, hum rancho 
espaçoso para passageiros. 

Art. '26. Em quanto se não ordena a construccão 
de huma Capclla, harerá em cada Presídio na casa ·do 
Commnndantc huma sala ou camnra decente destinada 
pa1·a oração, onde nos dias E"nntificados pela lgl·cja se 
reunirá a povoação do Presidi o para orar, srgundo se usa 
no Paiz em folta do sacrilicio da Missa. 

"lrt. 27. Ficará rese•·vada em qualque1· das sobre
ditas ct1sas hum salão para guarda dos objectos perten
centes ú Fazenda Publica. 

Art. 28. Haverá em cada Presidio o numero con
lCnicntc de embarcações que serão empregadas. 
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§ i.• Em pesca e caça para o rancho commom dos 
Presidi os. 

S 2. • Na conducção de Officios ao Governo pela ma
neira adiante declarada. 

§ 3. • Na conducção de soccorros de viveres. 
S 4.• Em soccorro aos navegantes da carreira do Pará 

por meio de emprestimo, ou <tjudando os descarrctos dos 
barcos grandes nas passagens das cachoeiras. 

§ 5. o Em diligencias tendentes a mantct· a ordem nas 
tripolações, e a sahar cnrregamcntos que estiverem pm· 
qmtlquc•· modo em t·isco de perder-se. 

At·t. 29. As embarcações devem ser conservadas sem
pre promptas para o serviço , calafetadas, bt·eadas e al
catroadas. Aqucllas que ni\o forem empt·egadas em ser
Iiço tliario, devem estar ab1·igadas do sol, mas nunca 
mettidas a pique , ou alagadas. Cada huma deve ter o 
maior numero de remos Jl com que puder ser tocada, a 
fim de que, em caso de necessidade, possão servir todas 
ao mesmo tempo e com a maxima velocidade. 

Art. 30. Ilar1~rú em cada Presidio, alêm do arma
mento e COITcame das praças, c da munição convenien
temente proporcionada ;'ts circunstancias da localidade, 
toda a ferramenta nccesssaria para os trabalhos agTicolas, 
e o que for indispensavel par·a o reparo dos edificios e 
embat·cações do Presidio. Todos estes ohjectos devem 
ser guat·dados, quando não estiverem em serviço no at·
mazem de que trata o Art. 27. 

CAPI'f!iLO V. 

Da esc:njJtura('üo, da fisca{ú;açtlo, e da corre:.;pondencia 
com o Gotcrno. 

Art. 31. Deve haver em cada Presidio hum inven
tario de todos os objectos pertencentes á Fazenda Publi
ca .. e quando algum desses objectos for consumido, ou 
por qualquer modo extra\'iado, far-se-ha declaração disso 
no in\'Cntario, e se dará parte ao Go\'erno. 

Art. 32. Quando se augmeotar por meio de com
pra, ou remessa feita pelo GOH!rno, ou por t1·abalho 
da gente do Prcsidio, o numero de objectos que devem 
f.'Slar inventariado", fm·-se-ha dcclnração no in\'entario, 
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co}~~íLl~~ ... !Ji~m}!,W~o, .'W;\rti~;o autc,çcd~p~ .W!ra R caso 
de mmmuJcao. . . . .. · · 
"' ., A:ri. · s3. Nã~J 'dàe•n ser lançados uo iuveuta,:i~·· os 
objéétos i/ue o Govei'Oo 'rcJ~cttcr para serem ·4istrib0idos 
como brindes pelos Jndios. Aquillo por~.m .que for ma
nufacturado nas officíriaS dos Presidi os, como anzoes, ar.
pões e peças de ferramenta, d(~ve ser lançado no inventario. 

Art. 3h. Na entrega do commarulo dos Jlrcsidios, 
os C.ommaudantcs se regularfto pelo irn·cntario cxistenle, 
c trocara o relações, co1n dcdaraçào de cutrega c recebi
mento dos objectos invellf.arbdos. 

Art. 35. Os Commaudautrs dos Presídios já funda
dos, immediatamente que reedwrcm o presente Uegulamcn· 
to, rcmclterão ao Governo hum inventario do que existe 
ncii{~S, c guardarão h uma copia para ir serviu do como 
fica dito. 

Art. 3G. Jlavcr;t em cada Presidiu hum caderno dia
rio, em que os Commaml;lJJf(~S la!l('C!ll os ;_wonlccimcn
tos do di(l , como S<'jão a distribuição das praças pelos 
di\'ersos serviços, a ch<•gada ou passagem de barcas, ou 
de qu;1lquer outra embarcação, pelo Presitlio, com de
claração de seu destino, do numero das pessoas da tri
pulação, e dos nomes do<; passageiros e do dono; a 
visita de lndios ao Presidi o; o comportamento ha\'ido 
pa1·a . com h uns e outros por parte da gente do Presidia , 
e viCe-versa ; as transilcções, dadivas, cmprcstimos, ven·· 
d:~s ou pPrmutJs que se hourcr feito; e quaesquer ou
tros acontecimentos, de que importa ao Governo ter co
nhecimento. 

Art. 37. Eslcs dia rios scl'fio cscriptos pelos Comman
dautes dos Presidias em cadernos anteriormente uumc
rados c rubricados pelos mesmos Commandantcs, com ter
mos de abertura c de euccrramento. Para cada mez se 
fad hum caderno na fónna aqui declarada. Concluida 
a cscripturação do dia, na qual se dccl<ueru os <~Conte
cimentos nclle occorridos, o Com mandante assiguará, con
tinu<~ndo a mesma marcha em todos os mais dias. 

Art. 38, Do dia L" de cada mez até o dia 4 im
preteriVelmente, os Cqmmaudanies .Uos Presi~Hos deveJn 
remeuer ao Governo os seguintes papeis. 

§ 1." Huma copia da altcraçflo que ti1rr soiTrido o 
invcnt[trio ou Ih-To de carg~ pef<ts rutradas c consumo 
de grncros. 
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, S' ~-· Hum tnavpa ue todas as pt·aças da guarnição do 
l'._sidio, cqm declaração de quaes pertencem á Campa. 
panbias de Pedestres' e quaes ao Corpo filO ;' bem' ·como 
das que se achão promptas' ou doentes, eln -:sertlf~ 
(militar· ou agrícola) dentro do Presidia, ou em dilig~'!-
cia 'fóra delle. · · 

S 3. 0 Huma relação nominal de todas as outras pes
soas existentes no Presidia, com declaração de seu estado, 
idade, profissão e relações de parentesco com os mili
tal'es. 

§ 4 o H uma informação <:ircuustanciatla de tudo quanto 
tiver occorrido no mez antecedente ácerca das tribils- sei. 
\'agens que habitarem nas visinlwnças do Presídio, lissitn 
como de suas relações com a gente do mesmo Presídio, 
e das disposições que tiveretn manifestado de commerçiar 
e de viver pacificamente. 

S 5.• O caderno diario do me• antecedente'; ·...to 
qual devel'á ficar huma copia archivada no Presídio. 

S 6.e Humn inrormação circunstanciada do estado das 
obras e das plantações exislf'llles nu Presidiu, com a in~ 
dieação dos meios necessarios para o adiantamento da-
qoellas e melhoramento destas. ·.: ··· 

• Art. 39. A correspondeucia de que trata o Artigo 
antecedí'nte será remettida ao Governo em data de i a 
h de cada mez prlo methodo s .. guinle. A do Comman
daute do Presídio Leopoldina será remeltida ao Subdele. 
gado da Frcguczia de Santa Hita por huma parada de 
hum a dois soldados somente. A do Commandante do 
Presidia de Santa Isabel será remettida ao Commaildat>te 
do destacamento de Jamimbú. 

Art. hO. Não obstante o disposto nos Artigos ao.. 
tecedentes, havendo alg-um caso cxtraordinal'io.:o será im
snediatamente communicado ao Gon'rUo' trazendo o om. 
cio no soluescripto as palavr:ts- logo, logo e logo, a fim 
de ·que tanto o Subdelegado de Santa Hita, como o Com• 
mantlante do destacamento de Jomimhú lhe dem prompta 
expedição·, conrorme as ordens do Governo. 

·'"'' Art. h t. A correspondenda do Governo para os ~tils 
nreocionados· Prrsidios serã r.nvinda por .interrnedio ·:~as 
•·ereri~os Subdelegado de Santa Rito e Commandante 'do 
úestaeamento de Jamimbú. 

Art. A2. A correspoodencia dos Commandantes de 
Presidio~ com o commando do Corpo fixo, rP.lativa á 
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economia e disciplina da guarnição, deve acompanhar a 
que pertence ao Governo nas mesmas datas, e recipro~ 
camente ir6 com a diJ Governo a do referido Comman
dante do Corpo fixo. 

CAPITULO VI. 

Dos sorcorros r auxilio aos narrgantes da carreira do 
Panl. 

Art. laS. Os soccorros e auxilio aos navegantes da 
carrreira do Pará consistem na pratica de todos os bons 
officios da hospitalidade; na venda de generos alimenta
res, ou troca por outros· que convenhão ao Presidi o; no 
emprestimo de embarcações; na coadjuvação nos descar
retos; no fornecimento de huma a duas praças J>ara aju
dar a tripolação até o Presidio mais proximo; na guarda 
ou deposito de quaesquer generos que queirão deixar no 
Presidio; finalmente na oxecução de medidas tendentes a 
manter a ordem nas tripolaçlles e a evitar prejuízos. 

Art. U. Se constar ao Commaodante de qualquer 
Presidio que a bordo de barcos de negocio reina a in
subordinação, deverá mandar immediatamente a esse barco 
buma escolta sufficiente, a fim de evitar não só algum 
attentado contra a segurança individual; como lambem o 
extravio ou perda de mercadorias. 

Art. 65. Quando lambem constar que algum carre
gamento foi abandonado por diserção da tripulação de 
bom barco, ou por ataque de lndios, deverá o Comman
dante do Presidio mais visinho providenciar, a fim de 
que o mesmo cat-regamento se não pel'ca. 

Art. 66. No caso de estar a tripolação de qualquer 
barco insubordinada a ponto de poder prejudicar por 
qualquer modo aos donos do barco, ou do carrega
mento, deve o Commaodante do Presidio onde o barco 
se acbar, de intelligencia com os mesmos donos, ou seus 
encarregados, prender os insubordinados e remette-los á 
Capital· com buma parte circunstanciada do que houverem 
praticado , a fim· de se pro~eder convenientemente' contra 
elles. · · · 

Art 67. 'Quando as praças e outros moradores dos 
Presídios nlo 'tiverem os generos procurados pelos ne
IOciantea , poderio ser vendidos o~ rlo paiol commum , 

STM-DIDOC/COGES/LEGIS



í 11 I 

com tanto que seja do que se ti ver calculado que so
bra rã. Os Commanclantes mandarão fazer a venda pelo 
Almoxarife do Presidi o , ou por outra praça, não se en .. 
tendendo por isso que negocião. 

Art. 68. He prohihido o emprestimo de embarcaçõe• 
a quaesquer negociantes. c1ue as pedirem de lugar onde 
poisão proYer-ie dellas sem prejuizo do Presidio. 

CAPI'IH.O VII. 

Disposirões geraes. 

Art. 69. Os Commandantes de Presidias são Empre
gados de Commissão ; l'erão conservados em quanto bem 
sPrvirem , e terão alêm do soldo de sua patente huma 
gratificação mensal de trinta mil réis, paga pela rubrica 
em fa,·or da uavPgação do Kraguaya. Esta ultima dis
posição fica dependente da approvação do Governo Im
perial. 

Art. 50. Os Comm;-aHiantes dos Presidias devem for'
necer ao lnspector Gcn:d dos mesmos Presidios , que op-, 
portunamente se nomrarfl , todas as informações que exigir, 
,-erbaes e escriptas, ácerr:a da rxecução deste Regulam.,o
lo, e de todo o seu comportamento no commando. 

Art. 51. Haverá nos dias 1. • e 15 de cada mez re
\'ista de armamento e de fardamento. O armamento deve 
ex.istir em arrecadação sob a responsabilidade dos- Com
mandantes , que poderão encarregar da mesma arreca
dação algum Inferior ou soldado que saiba ler e escrever, 
sem com isso deixarem deSPI' os principaes responsaveis. 

Art. 52. Os Commandantes de Presídios guarnecidos 
por 20 , ou mais prt~ças, nomearão hum Official Inferior, 
ou mesmo soldado <Jne saiba ler, escrever e contar, e 
que seja de boa conducta, para servir de Escrivão e Al
moxarift! do Presídio , ficando por isso dispensado de 
qualque1· outro serviço, excepto d<.1S revistas de a•·ma
meoto e exercícios , ou iostrucção militar. 

Art. 53, A instrucção ás praças dos Presidias será 
dada. pelos respectivos Com mandantes nos dias de reVista 
de armamento e fardt~mento. · 

Art. 5h. Os presos condemnados , que forem cum
prir sentenças nos Presidios , serão empregados de dia 
nos trabalho•· das roças~ e outros seniços dos mii~Q~ 
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Presídios ; á noite setlio recolhidos a prisao segirra ; fi
e:indo ·o<s homens sempre separados . das mulbéréá. taoibem 
eortdemnadas'• "que· deverAo dormit presa&'• e.<lrôUif>·segu-
raoça. · · .. ·.; :·. l; 

Art. 55. Os Commandantes de Pre\ridios oãoc con
sentirão ·que oelles residão pessoas suspeitas , nem qne 
ahi se demorem por mais de dois dias. 

ArL 56. Os barcos e quaesquer outras embarcações 
que passarem pelos Pt·esitlios deverão ahi aportar. Os 
Commandantes deverão fazer as indagações e pesquizas 
necessarias , sempre com a tnaior moderação , a fim de 
evitar-se que neJles escapem desertores, criminosos. pt·e. 
sos fugidos das Câdeias, pessoas suspeitas, objectos fur
tados é esera vos fugidos ou fut·tados ; sendo os indi viduos , 
que se·aebarem em qualquer das circunstatacias declaradas, 
presos ; e os obje<:tos apprebendidos, e tudo remettido 
para a Capitul , com participação circunstanciad:.. · · 

At't. 57. Tambem devem os Commandantes dos Pt·e
sidios prender, e remetter l'"''a a Capital as praçns e 
quaesquer outras pessoas que commetterem delietos; pelos 
qoàes devão ser processadas no (oro eommum oo mllilat•. 

· Art.·tó8. Não he pel'luittido •·esidirem mnlhe••es sol
teiras Dos Presídios, excepto as qne se acharl!in cuniprilido 
sentença, ·e as pat·eotas honestas de soldados do Presídio'; 
O li de 'pàlZabOS q~e •ahi ' Se achate Ih estabelecidos'' . 

At't. 69. As primeiras; 'isto ·be; 'as que · estivet·em 
cumprindo sentença, serão empregadas em serviço~ aM
logos- ao ·s~u sexo, como lavagem de roupa-, cOsturas, 
e cô~inbà de guarnição do Presídio, e especialmente dO& 
doentes. :· A:s segtluilas só poderio ser empregadas· no 
seniço dóS 'parentes em cnjl companhia estiverem. 

Art. 60. Aos soldados dos •·Presitlios que uelles ti
verem fatililia , nlêm dos vencimentos htiliíares qüe•·lhes 
competirem , se abonará mais líuma ração ou etape pot· 
espaço de dois annos para auxilio da família. Quando 
as pe880as tia familia excederem de 3, ·o tuppt•imento 
será de duas rações on etapef. 

Ai't. 61. Considerar~-ba fátnilia do soldado ·a mu
lher, a mlii ou sogra•; ·•as: frtnls honestas e irmaós ·me
nores, filhos, sobrinhos, e'•óetog>1~itimMl 'oU nnturaes, 
que ·viverem 'ém sua 'companhm.•·•· ·· ., 

Art. 62. As rn~ões ou eíiipes· 'sel'llo reguladas pelo 
methodo seguinte. 
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Farinha •;4• de alqueire por dia. 
· ,,-~11·Feijão '/8 de medida por. dia. 

·.Arroz,, quando não se der feijão, h onças por dia. 
Toucinho 2 onçâs por dia. 

' c ... ne secca ·;. lib•·a por dia. 
Carne fresca , não se dando secca , lmlna libra por 

dia. 
Sal huma onça por dia. 
Art. 63. As praças que adoecerem serão tratadas, 

ou em stms casas, se as tiverem , com as [>l'ecisas com
modidadt~s. on em h uma enfermaria commum. Quando 
os Commandantes julgarem alguma praça enrerma em es
tado Jlerigoso, ou de difficil cura, · receiando pQr,. \~o 
medica-la , deve1·ão faze-la segui•· com as precisas cautelas 
para o Hospital da Capital . 

. ArL 64. Os filhos dos militares e dos . paizanos qU~ 
residirem . nos Presidi os sob a protecÇão do ··Gov81!09J ,,J,,to 
he; .recebendo soccorros alimentares e outros auxílios , 
são ob1·igados à a1•rcude•· hum officio daquelles em .1),\U! 
t1·abalharem os militares ou paizauos. Devem porêm ~~ 
recer a prererencia os officios de ferreiro e de ca1·pin~eiro , 
aos de alfaiate e sapatri•·o , quando destes dpus. ·ultil"os 
officios houver hum numero sufficiente para as ~~~i-
dades da l'ovoação. .. · , 

Art. 6ã. Todos os menores desde a idade d<\.,cinco 
annos , qualquer que seja o sexo , serão obrig~dos a 
aprender a ler, escrever e contar, logo que houver .. pes
aoa ·nomeada ,pelo Governo para ensinar no Presidi!). 
. ArL 66. Não pode~·ão os paes ou_.,.s, e111p_r_<\S~r 
aeús filhos em qualquer serviço , que obste ao ·euwpr•
meoto dos deveres escola1·cs. 

ArL 67, Logo que alguma praça de qualquer Pre
sidiu se habilitar a scnir de inteqorete DO trato COIJI ()S 

ludios, o Commandaote respectivo da1·á parte ao Go
'feroo, a fim· de ordrnar .. lhe alguma recompensa. 
, . ,., Art. 68, Nas diligencias pa1·a fó•·a dos PresidiQs·deve.Jl1 
ser empregadas de preferencia aquellas praças que . nJio 
iuapira1·em suspeitas dé deserção. , .. • 

Art. !19. Póde-se exercer Dos Presidios qualquer. of
ficio _.ou iodustria ·licita. . Não se poderá porê111 J'!bricar 
polvora , ou cortir couros senão a h uma distancia de SOO 
braç~s ·do '-qnanel do ·commando do Presidiu; salvo se 

.-•; 
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h ou Yer morro ou serra de permeio , em cujo caso• será 
permiltida qualquer das duas industrias a menor distancia. 

Al't. iO. He prohibida a mineração ou exploração 
de veias e terras mineraes , excepto a do sal gemma. 
Logo que se descobo·ir em qualquer Presídio ou perto 
delle ouro , diamantes , e qualquer outro metal , ou pedra 
preciosa , o Com mandante obstará á sua ex1Jioração , e 
dará immcdiatamente parte ao Governo da Provincia, trans .. 
mittindo-lhe todas as informações <(Ue tiver a semelhante 
respeito. 

ArL 71. Se occorrer algum caso que não esteja. pre
venido no presente Regulamento, e que exija prompta 
solução, os Com mandantes dos Presídios providenciarão 
como julgarem conve,niente, e darão conta de seu pro
cedimento ao Governo, expondo os motivos que o jus
tificarem. 

Palacio do Rio de Janeiro em 2 de Janeiro de !851. 
Visconde de Mont'alegre. 

----
DECRETO N. • 751 - de 2 de Janeiro de 18õ1, 

Crea huma Colonia Militar no porto do Arroio Jatahy 
na 1ua. confluencia com o Rio Tibagy , em a Co
marca de Coritiba da Província de S. Pauto. 

Hei por bem Crear huma Colonia Militar no porto 
do Arroio Jatahy na sua conOuencia com o Rio Tihagy , 
em a Comarca de Coritiba da Província de S. Paulo , 
devendo a mesma Colonia reger-se pelo Regulamento que 
baixou com o Decreto N. • 662 · de 22 de Dezembro de 
1849. O Visconde de Mont'alegre, do Conselho d'Estado, 
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario d'Estado dos Negocios do lmperio, assim o tenha 
entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em dois de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e hum , 
trigesimo da Iudependencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de .Sua .. agestade e Imperador. 

Viuonde de blont'alegrt. 
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